
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

ATA DA 9r SESSAO ORDINARIA, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

(SESSAO HIBRIDA, REALIZADA DE FORMA PRESENCIAL E POR
VIDEOCONFERENCIA, E TRANSMITIDA PELO CANAL DO TRE/GO NO
YOUTUBE)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mu e vinte e três, as 17:19,
reuniu-se, presencialmente e por meio de sistema de videoconferência, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a PRESIDENCIA do EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS. Presentes no Plenário,
Auditório Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, o PRESIDENTE, EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ITANEY FRANCISCO CAMPOS; o VICE-PRESIDENTE E
CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL em substituição, EXCELENTISSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR LUIZ CLAUDIO VEIGA BRAGA; e os
EXCELENTiSSIMOS SENHORES JUIZES ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR,
ROBERTO NEIVA BORGES (substituto) e CARLOS AUGUSTO TORRES NOBRE.
Presentes, por meio de 'videoconferência, os EXCELENTISSIMOS SENHORES

JUIZES MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES JUNIOR e ANA CLAUDIA
VELOSO MAGALHAES. Presente em Plenário o EXCELENTISSIMO SENHOR
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, MARCELLO SANTIAGO WOLFF.
Havendo nñmero legal, o Presidente da Corte, DESEMBARGADOR ITANEY
FRANCISCO CAMPOS, declarou iniciada a 9? (nonagesima primeira) Sessão
Ordinária, de 5 de dezembro de 2023.

Inicialmente, o Presidente da Corte, Excelentissimo Senhor Desembargador Itaney
Francisco Campos, curnprimentou a todos e registrou as presencas dos JuIzes Membros
da Corte e do Procurador Regional Eleitoral, nomina]mente, conforme acima mencionado.
Em seguida, informou que havia inscriçöes para sustentação oral nos processos n. 1, n. 2,
n. 3 e n. 4 da pauta do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.



Registre-se que as inscriçóes se deram para: o 10 processo da pauta, a Ação de
Impugnação de Mandato Eleitoral n° 0600003-42.2023.6.09.0000, pelo Doutor Aurelino
Ivo Dias, OAB/GO n. 10.734, para falar em nome do autor, e pelo Doutor Bruno Aurélio
Rodrigues da Silva Pena, OAB/GO n. 33.670, para falar em norne do requerido; o 2°
processo da pauta, a Açào de Investigacão Judicial Eleitoral n° 0603890-68.2022.6.09.0000,
pelo Doutor Aurelino Ivo Dias, OAB/GO n. 10.734, para falar em nome do autor Cláudio
O]into Meirelles, e pelo Doutor Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena, OAB/GO n.
33.670, para falar em nome do representadoJunio Alves Araiijo; o 30 processo da pauta, o
Agravo na Açao de Investigacao Judicial Eleitoral n° 0603897-60.2022.6.09.0000, pelo
Doutor Wandir Allan de Oliveira, OAB/GO n. 27.673, para falar em nome dos agravados
Vivian Cristina A1berna7 Tanus Naves e Roberto Naves e Siqueira, e pelo Doutor Bruno
Aurélio Rodrigues da Silva Pena, OAB/GO n. 33.670, para falar em norne do agravante
Eder Gean Silva; e o 40 processo da pauta, a Açao de Investigacão Judicial Eleitoral n°
0603897-60.2022.6.09.0000, pelo Doutor Wandir Allan de Oliveira, OAB/GO n. 27.673,
para falar em nome dos requeridos Vivian Crislina Albernaz Tanus Naves e Roberto Naves
e Siqueira.

0 Presidente da Corte, Desembargador haney Francisco Campos, comunicou,
ainda, que os processos n. 5 e n. 6 da pauta continuariam corn vista, sendo,
respectivamente, o Recurso Eleitoral n° 0601077-45.2020.6.09.0095, corn vista para o Juiz
Carlos Augusto Tôrres Nobre, e a Prestação de Contas Eleitorais n° 0603132-
89.2022.6.09.0000, corn vista para a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhaes. Comunicou
tambérn que o Doutor José Mendonça Carvaiho Neto, Juiz Membro substituto, infomTlou
que poderá participar das sessöes de 6 e 7 de dezembro de 2023, ou seja, poderão set

incluldos nas pautas de julgarnento das referidas sessOes os feitos em que seja necessária
sua presenca como julz certo.

E então o Desembargador Itaney Francisco Campos, Presidente, deu inIcio aos
julgamentos, apregoando o primeiro processo da pauta.

JULGAMENTO

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRONICO - PJe:

1. AçAO DE IMPUGNAcAO DE MANDATO ELEITORAL N°
0600003-42.2023.6.09.0000
ORIGEM: SIGILOSO
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ CLAUDIO VEIGA BRAGA
AUTOR: SIGILOSO
ADVOGADOS: AURELINO IVO DIAS - OAB/GO: 10.734



DANUBIO CARDOSO REMY - OAB/GO: 24.919
REU: SIGILOSO
ADVOGADO: BRUNO AURELTO RODRIIGUES DA SILVA PENÃ -

OAB/GO: 33.670
SUSTENTAçOES ORAlS DOS ADVOGADOS E MANIFESTAçAO
ORAL DO REPRESENTANTE DA PROCURADORIA REGIONAL
ELEITORAL: 0 Doutor Aurelino Ivo Dias fez sustentação oral em
nome do autor. 0 Doutor Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena fez
sustentaçào oral em nome do requerido. 0 Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer escrito
pela improcedência da presente ação.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acolhendo o parecer da Procuradoria
Regional Eleitoral, em CONHECER da AçAO DE IMPUGNAAO
DE MANDATO ELETIVO, REJEITAR as preliminares suscitadas, e,
no mérito, JULGAR IMPROCEDENTE a AIME, nos termos do voto

do Relator, que foi acompanhado também pelo Presidente da Corte,
Desembargador haney Francisco Campos.

2. AçAO DE INVESTIGAçAO JUDICIAL ELEITORAL N°
0603890-68.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOJANIA - GO
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ CLAUDIO VEIGA BRAGA
AUTOR: CLAUDJO OLINTO MEIRELLES
ADVOGADOS: AURELIANO IVO DTAS - OAB/GO: 10.734
DANUBIO CARDOSO REMY - OAB/GO: 24.919
REPRESENTADO: JUN10 ALVES ARAUJO
ADVOGADO: BRUNO AURELIO RODRIGUES DA SILVA PENA -

OAB/GO: 33.670
suSTENTAçOEs ORAlS DOS ADVOGADOS: 0 Doutor Aurelino
Ivo Dias dispensou a oportunidade de se manifestar oralmente em
nome do autor, em face do julgamento anterior (ATME n° 0600003-
42.2023), ocasiäo em que ressaltou o valor do gasto de campanha do
autor. 0 Doutor Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena também
dispensou a oportunidade de se manifestar oralmente, a fim de
contribuir com os trabaihos da Corte.
MANIFESTAçAO ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, igualmente,
dispensou a manifestaçâo oral.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, a unanin,idade, acolhendo o parecer da Procuradoria
Regional Eleitoral, em adrnitir a Ação de Investigação Judicial
Eleitoral (AIJE), rejeitar as preliminares, julga-la improcedente, nos



termos do voto do Relator, acompanhado pelo Presidente da Corte,
Desembargador haney Francisco Campos.

3. AGRAVO NA AçAO DE INvESTIGAçAO JUDICIAL
ELEITORAL N° 0603897-60.2022.6.09.0000
ORIIGEM: ANAPOLIS - GO
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ CLAUDIO VEIGA BRAGA
AGRAVANTE: EDER GEAN SILVA
ADVOGADOS: BRUNO AURELIO RODBJGUES DA SILVA PENA -

OAB/GO: 33670
KAROLINNE DA SILVA SANTOS PENA - OAB/GO: 33883
CAMILA DUFRAYER COELHO SILVEIRA - OAB/GO: 49177
DNAEL CAMILO RODRJGUES DA SILVA - OAB/GO: 61825
IARA CRISTINA DE ALMEIDA - OAB/GO: 54879
AGRAVADA: VIVIAN CRISTINA ALBERNAZ TANUS NAVES
ADVOGADO: WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA - OAB/GO: 27673
AGRAVADO: ROBERTO NAVES E SIQUEIRA
ADVOGADOS: WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA - OAB/GO: 27673
DYOGO CROSARA - OAB/GO: 23523
AGRAVADO: PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - REGIONAL GOIAS
ADVOGADOS: ANDRÉ SOUSA CARNEIRO - OAB/GO: 25039
JOAO UBALDO FERREIRA FILHO - OAB/GO: 16596
ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO - OAB/GO: 11184
LEOPOLDO SIQUEIRA MUNDEL- OAB/GP: 31829
MARCELO DE SOUZA GOMES E SILVA - OAB/GO: 13740
PEDRO HENRIQUE GOMIDE RODRIGUES - OAB/GO: 50395
SUSTENTAçOEs ORAlS DOS ADVOGADOS: 0 Doutor Wandir
Allan de Oliveira manifestou oralmente em nome dos agravados Vivian
Cristina Albernaz Tanus Naves e Roberto Naves e Siqueira. 0 Doutor
Bruno Aurélio Rodrigues da Silva Pena manifestou oralmente em
nome do Agravante Eder Gean Silva.
MANIFESTAçAO ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo desprovimento do agravo.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, a unanimidade, acolhendo o parecer da Procuradoria
Regional Eleitoral, em conhecer e desprover o agravo interno, nos
termos do voto do Relator, acompanhado pelo Presidente da Corte,
Desembargador haney Francisco Campos.

4. AçAO DE INVESTIGAçAO
0603897-60.2022.6.09.0000
ORIGEM: ANAPOLIS - GO

JUDICIAL ELEITORAL N°



RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ CLAUDIO VEIGA BRAGA
AUTOR: MINISTERTO PEBLICO ELEITORAL
RE: VIVIAN CRISTINA ALBERNAZ TANUS NAVES
ADVOGADO: WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA - OAB/GO: 27.673
REU: ROBERTO NAVES E SIQUETRA
ADVOGADOS: WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA - OAB/GO: 27.673
DYOGO CROSARA - OAB/GO: 23523
REU: PARTIDO PROGRESSISTA (PP) - REGIONAL GOJAS
ADVOGADOS: ANDRE SOUSA CARNEIRO - OAB/GO: 25039

JOAO UBALDO FERREIRA FILHO - OAB/GO: 16596
ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO - OAB/GO: 11184
LEOPOLDO SIQUEIRA MENDEL- OAB/GP: 31829
MARCELO DE SOUZA GOMES E SILVA - OAB/GO: 13740
PEDRO HENRIQUE GOMIDE RODRIGUES - OAB/GO: 50395
MANIFEsTAçAo ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, manifestou
oralmente pela procedência da Ação de Investigação Judicial Eleitoral
e aplicacão das penalidades previstas na legislaçâo eleitoral, corn a
cassação do mandato de deputado estadual eleito e a aplicacão da
pena de inelegibilidade ao gestor páblico.
SUSTENTAAO ORAL: 0 Doutor Wandir Allan de Oliveira fez
sustentaço oral em norne dos requeridos Vivian Cristina Albernaz
Tanus Naves e Roberto Naves e Siqueira.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, em admitir a Ação de Investigacão
Judicial Eleitoral (AIJE), acoiher a preliminar de ilegitimidade passiva
do Partido Progressista (PP) - Regional Goiás, rejeitar as demais
preliminares suscitadas, e julgá-la improcedente, nos termos do voto

do Relator, acompanhado pelo Presidente da Corte, Desembargador
Itaney Francisco Campos.

5. RECURSO ELEITORAL N° 0601077-45.2020.6.09.0095
ORIGEM: ITAPIRAPUA - GO
RELATORA: JUiZA ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHAES
RECORRENTES: COMISSAO PROVISORIA PARTIDO
PROGRESSISTA - PP
DJALMA GOMES DA SILVA
OLAERCIO RODRIGUES DE MORAES
PARTIDO AGIR - ITAPIRAPUA
PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - ORGAO
PROVIISORIO- ITAPIRAPUA - GO- MUNICIPAL
PODEMOS - ITAPIRAPUA - GO- MUNICIPAL
PT
ADVOGADO: AURELINO IVO DIAS - OAB/GO 10734



RECORRIDO: MINISTERTO PUBLICO ELEITORAL
DECISAO: Na sessão do dia 21/11/2023, o Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer escrito
pelo conhecimento e desprovirnento do recurso eleitoral. 0
julgamento foi suspenso corn vista dos autos para o Juiz José
Mendonça Carvaiho Neto, após vow da Relatora, Juiza Ana Claudia
Veloso Magalhães, no sentido de conhecer do Recurso Eleitoral
interposto e, desacolhendo o parecer ministerial de cüpula, dar-ihe
parcial provirnento, para excluir do poio passivo, os partidos politicos,
rnantendo a sentenca de primeiro grau ern todos os termos restantes.
Corn relação a malta aplicada, pela inequivoca infringência ao
determinado nos autos de processo de conhecimento, em pelo menos
duas ocasiöes, entendeu restar totalrnente adstrita a proporcionalidade
que o caso em tela merece, em relação aos candidatos Djalma Gornes
da Silva e Olaercio Rodrigues de Moraes. Os Juizes Alessandra Gontijo
do Amaral e Carlos Augusto Tôrres Nobre, o Vice-Presidente e
Corregedor substituto, Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga, e o

Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior aguardam a vista dos
autos. Na sessão do dia 27/11/2023, o Juiz José Mendonça Carvaiho
Neto proferiu voto-vista divergente pelo não conhecimento do recurso
eleitoral. Então, o Presidente da Corte, Desembargador Itaney
Francisco Campos, declarou que o voto-vista divergente proferido pelo
Juiz Membro substituto José Mendonça Carvaiho Neto adotava a
rnesma linha de cornpreensão do Juiz Mernbro titular Adenir Teixeira
Peres Junior. Ao ensejo, a Juiza Ana Claudia Veloso Magalhâes pediu
a palavra ao Presidente da Corte para reiterar que nos primeiros
parágrafos do voto proferido havia informado, expressamente, o
entendimento divergente do Juiz Adenir Teixeira Peres Junior no
sentido de que, contra decisOes interlocutórias proferidas na fase de
liquidacão de sentença ou de curnprirnento nos autos de processo de
execução, deve ser manuseado agravo e não recurso eleitoral, sendo
que naquela epoca rnanifestou pelo conhecimento dos embargos e se
formou maioria nesse sentido, urna vez que o voto do Juiz Adenir
Teixeira Peres Junior ficou vencido, mas que, atualrnente, ha urna nova
cornposiçao da Corte e, logicamente, pode haver alteração desse
entendirnento. Após, o Desembargador Itaney Francisco Campos
ouviu a Juiza Alessandra Gontijo do Amaral, que acornpanhou o voto

da Relatora. 0 julgamento foi suspenso corn vista dos autos para oJuiz
Carlos Augusto TOrres Nobre. 0 Desembargador Luiz Cláuclio Veiga
Braga e o Juiz Márcio AntOnio de Sousa Moraes Junior aguardam a
vista dos autos. Na sessão do dia 29/11/2023, o julgarnento do recurso
eleitoral continuou suspenso corn vista dos autos para o Juiz Carlos
Augusto Tôrres Nobre, que o apresentará para julgamento em urna
das sessôes da próxima semana. Na sessão do dia 30/11/2023, o
julgamento do recurso eleitoral continuou suspenso corn vista dos
autos para o Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre, que o apresentará para 7



julgarnento em uma das sessôes da próxima semana. Na sessão do dia
4/12/2023, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre, que o apresentará para
julgamento na sessão do dia 6/12/2023, quarta-feira. Na sessâo do dia
5/12/2023, o julgamento continuou suspenso corn vista dos autos para
o Juiz Carlos Augusto Tôrres Nobre, que o apresentará para
julgamento na sessão do dia 06/12/2023, quarta-feira.

6. PRESTAçAO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603132-
89.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANIA - GO
RELATOR: JUIZ ADENIR TEIXEIRA PERES JUNIOR
REQUERENTE: ELEICAO 2022 MONICA SANTOS PENThADO
DAFTER DEPUTADO FEDERAL
ADVOGADO: TEREZINHA CARVALHO DIAS - OAB/SP 320922
DECISAO: Na sessão do dia 30/11/2023, o Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer escrito
pela desaprovação das contas. 0 julgarnento foi suspenso em face do
pedido de vista da Juiza Ana Claudia Veloso Magalhaes, após voto do
relator, Juiz Adenir Teixeira Peres Junior, no sentido de julgar
desaprovadas as contas de Monica Santos Penteado Daher e
determinar o recolbimento do valor de R$ 77.375,00 (setenta e sete mil,
trezentos e setenta e cinco reais) ao Tesouro Nacional, corn
fundamento nos artigos 32, §2°, 74, inciso III, e 79, §1°, da Resolução
TSE no. 23.607/2019. Os Juizes Roberto Neiva Borges e Carlos
Augusto TOrres Nobre, o Desernbargador Luiz Cláudio Veiga Braga,
e o Juiz Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior acompanhararn o voto
do relator. Na sessão do dia 4/12/2023, o julgamento continuou
suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso
Magalhães. Na sessão do dia 5/12/2023, o julgamento continuou
suspenso corn vista dos autos para a Juiza Ana Claudia Veloso
Magalhes.

Antes do julgamento do processo a seguir, o Agravo no Recurso Eleitoral n°
0600385-82.2021.6.09.0007, ajuIza Ana Claudia Veloso Magalhães solicitou ao Presidente
da Corte permissão para se retirar do ambiente virtual da sessão, em virtude de estar

participando de congresso (no interesse daJustica E1eitoral, o que foi concedido.

7. AGRAVO NO RECURSO ELEITORAL N° 0600385-
82.2021.6.09.0007
ORIGEM: CALDAS NOVAS - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO
JUNIOR

DE SOUSA MORAES



AGRAVANTE: RODRIGO RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADOS: RAONE CIRILO SOUTO - OAB/GO: 52142
TIAGO ANDRADE MOREIRA - OAB/GO: 31958
NAYARA PEREIRA MOURA - OAB/GO: 54265
HALBERTH GONALVES DOS SANTOS - OAB/GO: 33921
MARINA ALMEIDA MORAlS - OAB/GO: 46407
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
MANIFEsTAçAo ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo desprovimento do agravo interno.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acoihendo o parecer da Procuradoria
Regional Eleitoral, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO, nos termos do voto do Relator.

8. AGRAVO NA PREsTAçAO DE CONTAS ELEITORAIS N°
0603163-12.2022.6.09.0000
ORIGEM: GOIANLk GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
AGRAVANTE: ADRIANO IZIDORO SILVA AMANCTO - DEPUTADO
ESTADUAL ELETçAO 2022
ADVOGADA: TEREZINHA CARVALHO DIAS - OAB/SP: 320922
MANIFESTAçAO ORAL DO REPRESENTANTE DA
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL: 0 Procurador
Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff, ratificou o parecer
escrito pelo desprovimento do agravo interno.
DECISAO: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral
de Goiás, por unanimidade, acoihendo o parecer da Procuradoria
Regional Eleitoral, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO INTERNO, nos termos do voto do Relator.

9. AGRAVO NO RECURSO ELEITORAL N° 0600687-
75.2020.6.09.0095
ORIGEM: JUSSARA - GO
RELATOR: JUIZ MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES
JUNIOR
AGRAVANTES: MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO
COMISSAO PROVISORTA MUNICIPAL
COMISSAO PROVISORTA DO PARTIDO RENOVADOR
TRABALHISTA BRASILEIRO/PRTB - JUSSARA/GO
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD



PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB
COMISSAO PROVISORIA PARTIDO SOCIAL LIBERAL
ADRIANO DIAS DA SILVA
ADVOGADO: AURELINO IVO DIAS - OAB/GO: 10734
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL
DECISAO: Na sessão do dia 5/12/2023, o julgamento foi adiado pelo
relator.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: encerrados os julgamentos dos processos
da pauta do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, o Presidente da Corte,
ExcelentIssimo Senhor Desembargador Itaney Francisco Campos, relernbrou aos
eminentes Pares que o Doutor José Mendonca Carvalho Neto poderá parlcipar das
sessOes de 6 e 7 de dezembro de 2023. Inforrnou também que pretende trazer ao
Colegiado, na próxirna sessão (6 de dezembro), a minuta de resolução que regularnenta os
procedimentos de escoiha e ocupacão de imóveis para sediar as unidades da Justica
Eleitoral em Goiás, para deiberaçao sobre sua aprovacão. Corn a mesma finalidade, será
apresentado o Calendário de Sessóes Plenárias do TRE/GO de 2024. Em seguida, indagou
aos JuIzes Membros e ao Procurador Regional Eleitoral se gostariam de se manifestar.

0 Doutor Márcio Antonio de Sousa Moraes Junior aproveitou o ensejo para pedir
desculpas pela instabilidade de sua conexão virtual, razão pela qual acelerou a leitura de
seus votos, mas foi tranquilizado pelo Presidente da Corte, que afirmou que não houve
transtornos ao andamento da sessão.

Em seguida, o Vice-Presidente e Corregedor substituto, Desembargador Luiz
Cláudio Veiga Braga, comunicou que na próxima quinta-feira (7 de dezembro de 2023)
receberá, as 17 horas, uma homenagem na Câmara Municipal de Goiânia, de maneira que
poderá chegar atrasado para a sessão plenária nesta Corte, mas pretende estar presente.
Em resposta, o Desembargador Itaney Francisco Campos cumprirnentou Sua Excelência
pela homenagem e afirmou que, na medida do possIvel, controlaria o andamento da pauta

da sessào, de forma a possibilitar sua participacão.

Logo após, o Procurador Regional Eleitoral, Doutor Marcello Santiago Wolff,
solicitou a palavra para informar que recebeu cópia do processo que tern por objeto a
atualização do Regimento Interno do TRE/GO. Declarou que, inicialmente, pretendlia
fazer uma proposta de atualização das regras a respeito da tramitação de inquérito policial,
para adocão de normas que disciplinam a tramitação direta entre a policia e o Ministério
Pñblico, dentre outros detalhes. Mas, considerando que a proposta de atualização está em
andamento ha algum tempo, Sua Excelência entendeu que não seria conveniente
aptesentar matéria nova neste momento, reservando-se, então, a oportunidade de
posteriormente trazer suas contribuiçOes. Pot ora, manifestou-se a respeito de apenas dois
pontos, em ofIcio encaminhado a Presidência da Corte, para juntada ao



respeito desse assunto, o Presidente, Desembargador Itaney Francisco Campos, informou
que aguarda o retorno da Desembargadora Amelia Martins de Araüjo para iniciar o debate
sobre as propostas de alteraçao do Regimento Interno, avisando previamente aos
eminentes Pares em que sessão deverá ocorrer tal discussão.

Concluindo, o Presidente da Corte agradeceu a todos pela presenca, desejando-ihes
boa noite e bom descanso.

Nada mais havendo a
DESEMBARGADOR ITANEY

tratar, as 19:34 o ExcelentIssimo Senhor
FRANCISCO CAMPOS, Presidente, declarou

encerradaa9r Sessão Ordinária, que foi gravada em meio digital. E, para constar, eu,
, Maria Selma Teixeira, Secretária de Sessôes, lavrei a presente Ata,

que será aprovada em sessão posterior e assinada pelo ExcelentIssimo Senhor
Desembargador Presidente. TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOJAS,
GOIANJA (GO), 5 DE DEZE4BRO DE 2023.

PRESIDENTE /

/
/
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